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LF.T N. J.831 DR 08 OF. .llll'ilJO OE 2017. 

"Cria o F1111do :l/1111iâp11l til' F.•port1•• -
J·iHJ:.', e tflÍ 1111frt1\ pr111·itfi111C'i111" 

O Povn do Mu111c1p10 <k &a111a Lu.lia, E~La<lo de Mi11as (ol'ldis, poi seus 

rcprcscntanLcs legais, <•prova, e cu, Pn;foilo Municipal. cm seu nome. promulgo ;i seguinte 

r.~ .. i: 

Art. t"Fica criado e in~litutdo o Fundo Municipal de Esporte FME. 

,\ri. 2" O Fundo Munit·ip.11 de F'porlc l·ME é um Fu11tlo F'p<'ci.11 til' na1urcn 

cn11li1hil que tem como ohjetivo o loml'lltn do esporte no munic1pio, ~ara11tintlo a IAlplação. 

~C\láo e aplicaçào de recurso' financ<'iro~ para as políticas municipais <lo csporlc e lazer, a 

lirn de proporcionar o dc-.cnvolvimcnto C\flMlivo nn Município, decn11c·11k da 1.ci 4320/M. 

cspc<:ia lmcntl' parn: 

1. Prnmover o clcscnvolvi1111;nL1, da qualidade ele vida ligada ao csporlc c lazer; 

li. Apoiar projetos tlc l 0 011s111u.;;10, prcscrvaçao e rcctq>craçao do patrimi\nio 

esportivo do Mu11icipio: 

ITl. Incentivar a pe,,qui'" e a divulgação do conhecimento e J,1s ciéncias do 

c~portc; 

IV. Pt)s,ihilitar a rl•giunaliLacao esportiva C(>Ol outros \luninpin,, .1tra'é' do 

incenti"n it pa11icipaç~o cm nc111w. em nutras localidades; 

V. lncc!lli"ar a programaçáo esportiva para criaoç;1s e adokst·cnLC'> no contra

turno c'cnlar; 

VI. Tra11sparência e visillilidad\! da gestflo dos rccursns invest idos 11:is pnlílic;is 

públicas esportivas; 

VII. Proporcionar a parllc1paç1111 l!ft:1iva da ~ocicJadc no csprnlc 

,,,., \ 1lll, n. :;o, IJa1rrc1 c·Hrrcira C'n1np1tlla 
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Vlll. Fomcn1ar atividades de pr\lmoçáo ckl c~porte cm <,uas ditc1cntc~ manilcsta<;ücs 

( f-i,.,porte Educacional. Espmtc de l'articipação. Esporte de Rendimento e 

r,portc de 1:urmução) busc-.rndo ;atender IMirro' e comunidades do município, 

por meio do int'l'ntivn ;as Jl'-'''º"s llsicas ou JUríuirn,, para 1c:ili1.açuo de 

projetos esportivos de ca1;1ter não comercial e n;10 lucrativo; 

IX. E outras competências. 

Arl. 3° 1\ ~cst~o ad111iuistrat1va e finum:cir:i dos recursos do l 'unclo Muui<.:ip<tl d..: 

Esporte' cabem a Secretaria \lunicipal de F.sportc,. 

l'aní111·:1fo (tnico. O Ó1gfK1 Ül'stor do FMl1 \Crt\ o Cnn,clho \lluui<.:ip<tl dL hportl'' 

que deve errar e aprovar o Plano de /\ç;lo e Aplicação <los rccur~o' do fundo h..:m conlll 

acompanhar e fi~calizar a cxccuçi10 dos projetos fomentados pelo Fundo Municipal de 

H~porlcs. 

Art. 4• Constituem recursos tio FM E. além de outras receitas evenluais que Ih.: 

íorem destinada' por lei ou alo administrativo: 

J. Rccur.~os provenientes d.: trnnsfe1i:nria da Uniuo e do l·:stado, por meio tk 

Convênios ueslinados ao esporte e lazer do Município: 

TI. Recursos prownicntcs do tt·.,ouro municipal. 

111. Dom;<>cs. uux il ios. c01ll1 ibuiçôcs, sulwcrn;úcs e tra11,ll'r(•ncia~ 1k rnlidatlcs 

nacionais. 1111crnacionai~. governamentais. nao-guvcrnarncnlal'. pc"'-'°'" 
fi'>icas. jurídicas e outros, de direito público ou privado; 

IV. Rcmlimcnto\ obtidos cic<'Orrenlt' dt• apliraçúcs finann·irn'> dos 1n·ursos do 

J·MI .• realizado na forma da Ld: 

V. Produtos de convênios firmados com uutras c1llith1cfes financiadoras; 

VL Dnl:11;ões orçamentárias repassada' pelo Município e c:rédirns :ulicionai' 

supkmcntarc' que a 1 .e1 de cnaçúu do F-Ml• c.,1,1bckccr no tran,corrcr 1k 

1:a1la exerc1cio; 

Vil. Rccur~os provenientes da aplic:a<;:io de multas, porventura e 'islenlc,, 

rdadonada' ª' <11tvidmlc' cc;portl\ a~. 

VIH. Rcn·i1as pruwniclll.es de alugud tk espaço~ ptihlico\ ligados ao c~pl>rtc co1110 

c't:ídios. quadras e co111plcxm t!sponivo~ t!m geral: 

1\v. VIII. 11. ~li. Hai110 C11ricirn C'imtpilda 
Sanla ! u;la.1\1 G - Ccl' .lJ.IJ.15.(J'ICI 
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IX l'articipaçao "ª' l>ilhctcria'> cm i:vcntos rcilhzado!> n<I' dcp.:ndénl'ia' do~ 

imóveis administrado' pelo setor/unidade admini~traliva da Prcfc-itura 

Municipal rcspons(iV('I pela gcstilo csporlivii local: 

X Rccur'º' con,igmulos na Lei 01t:a111cntarü1 Anual (LO/\) <lo 1\111nic11lro: 

XI. Recursos provenientt:s do lC\\S E'portivo - Lei n" 18.030. de 12 de janeiro de 

2009, podendo eslabclccer o percentual relativo ao rcpa!'.s.: mensal: 

X 11. Outras fn11tc' de recursos. 

i\rt. 5° Os recursos financeiro~ cio Ff\ifF.~ scrúo destinado' ;, apl icaç~o, 

priorirarianK'ntc. e111: 

1. Projetos lJU<: visem íomcntar e es1Hnular ativid,1des esponrvas no \'1unic1pio, 

1lentro da N'ormatiL:ac;ão Prevista na Lêi 13.019/2014: 

11 Na aqui.,içao de mutcríais esportivo' parn difundir a pnítirn l'sportiva: 

111 Na aquisiçao de n1<1tcriais para nrnnutcnçào de praças cspo1 tivas: 

IV. Em despesas cleconentcs ele evi:ntos e campeonato' esportivos que niio 

envolvam mletas kdcratll•s e que ''-'jan1 organizado~ p•:lo Mu111t'1pit1 ou 

contem com o ilpoio ,Jc,tc. 

V. Outras dc,pcs:is diretamente vinculadas ao esporte . 

. \rt. 6" o, rcrnrso' tio h1mlt1 de Esporlcs 1 \itE 'Cri111 depositados t' lllO\imcntatlos 

l'lll cont,1 cnm·mc n1<1nt11la em 111sh1Ui~·:10 tinam:cHa dcs1g11;1da pela Sccr,·taria :vlu111l·1p.il de 

Esportes, cspcd<1lmcnt.: aberta para c\ta 1 inufüh1cle. 

,\11, 7" Demais norma' lll'ccss.1ria' a11 tuncronamcnto e mamllcnç.111 do h\11 : i-crito 

rcg,ulamcnt:idas por alo próprio do Poder Executivo MunidpaL 

,\rf, 8" C'ompctt· ao ge,tor do F\1E i1 prcstac;Jo d<.' coorla anual 'uhmctê-las ao cm·n 

tio Conselho vtumcipal de Fsportcs,a validaçao cio Chck tln l:xccutrvo Munil·11MI para 

posterior enrnlllinhamcnto ao Tribunal de Conta' do l:istado 1.lc Minas Gcrnis, que é o ürgão 

rnrnpctenlc para apreciar e julgar a correia aplicação dos rcpas,cs, evitando assim a ma gc~túo 

do Fundo e o dcwio de sua finalidatl<:. 

Art, 9• Fsta lei será regularncn!ad;i por meio de dccrclo. 

1\v. \IJll, 11. ~O. B;1111n t'ít1'tl'ira (\,1npdd11 
Sanla Lu/Ía.:M(l ·('LI' .\3.1145.0'iO 
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Art. 10º 1 ~la Lt:i eulrn cm VlJ.!llf na <laia de sua puhlicaç<10. 

Mu11idpio <lc Sama l .11zi:1, 08 ele ju11ho dl' 20 l 7. 

SAN l>l~O l.Í C 1 

l'tu:FFTI O 1 

::>refeihtr"I Munleipttl dl! Santa Luzia 
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